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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL 

Considerando a competência da Administração Pública para rever seus próprios atos, 

conforme previsto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando a superveniência de razões de interesse público relacionadas à 

necessidade de readequação administrativa,  

DECIDO: 

Revogar os Editais nº 001/2025 CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS E SELEÇÃO 

DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA PROGRAMAÇÃO DO “CARNAVAL PAPA-SIRI 

2026” - EDITAL Nº 001/2026/FCI e CONCURSO CULTURAL COM PREMIAÇÃO 

REALEZA DO CARNAVAL DE ITAJAÍ – EDIÇÃO 2026 “CARNAVAL PAPA SIRI – O 

CARNAVAL MAIS PEIXEIRO DO BRASIL” - 2025, por razões de interesse público 

superveniente, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. E decorrente também do 

poder discricionário e da autotutela. 

Publique-se. Dê-se ciência. Cumpra-se. 

Itajaí, 15/01/2026 

 

 

Elisabete Laurindo de Souza  

Superintendente Administrativa das Fundações  

Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí 
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